
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 002/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 023/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica o candidato abaixo relacionado para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período remanescente de 151 dias, podendo ser prorrogado por 

mais 6 meses, junto a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente (SEMAM), conforme 

Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 023/2023, em conformidade com a Lei 

Municipal n.º 9.677, de 30 de junho de 2023: 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL - 

40hr 

NAIANNA POMMERENING 

DA SILVA 
02.º 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 06 de setembro de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
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site www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura em nova 
data, no dia 29/09/2023, às 09h01min. As propostas das empresas 
interessadas deverão ser anexadas até às 09h do mesmo dia. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de setembro de 2023. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:EBE3A262 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 014/2023. 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 014/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 022/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
remanescente de 35 dias, podendo ser prorrogado por mais 6 meses, 
junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 022/2023 e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.555, de 07 de fevereiro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
RODRIGO PECKER 
FARIAS CALDERÃO 

3.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de setembro de 2023. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:096303D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 
 
Homologo o processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 054/2023, 
destinado à contratação da empresa Tchê Garotos Ltda. para produção 
e apresentação de show musical da Banda Tchê Garotos, no dia 10 de 
setembro de 2023, por ocasião do Domingo Cultural, em homenagem 
a Semana Farroupilha, na Cidade de Santo Antônio da Patrulha, em 
conformidade com o pedido de compra nº. 2023/2022 da Secretaria 
Municipal da Cultura, Turismo e Esportes – SECTE, bem como com o 
Memorando PGM nº. 2316/2023, o qual orienta a modalidade para a 
referida contratação com base no Inciso II do artigo 74 da Lei 
14.133/21, através da empresa Tchê Garotos Ltda, CNPJ Nº 
01.400.312/0001-55 para produção e apresentação de show musical da 
banda Tchê Garotos, no dia 10 de setembro de 2023 por ocasião no 

Domingo Cultural com duração de aproximadamente 1h30min, no 
valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme 
documentação apresentada pela referida empresa. O contrato terá 
vigência de 60(sessenta) dias, podendo ser prorrogado. Desta forma, 
adjudico o objeto deste processo a empresa retro citada. Nada mais a 
constar. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de setembro de 2023. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ianara Teixeira de Oliveira 

Código Identificador:DF8103BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 002/2023. 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 002/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
023/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica o candidato abaixo 
relacionado para se manifestar sobre o interesse em uma contração 
temporária (emergencial) pelo período remanescente de 151 dias, 
podendo ser prorrogado por mais 6 meses, junto a Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente (SEMAM), conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 023/2023, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.677, de 30 de junho de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL - 
40hr 

NAIANNA POMMERENING DA 
SILVA 

02.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de setembro de 2023. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:A1B98374 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 
 
Homologo o processo de Dispensa de Licitação Nº. 022/2023, 
destinado à contratação de empresa para prestação de serviços de 
auditoria junto ao Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão do 
Servidor - FAPS, em conformidade com o pedido de compra nº. 
2023/70011 do Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão do 
Servidor – FAPS, bem como com o Memorando PGM nº. 2095/2023, 
o qual orienta a modalidade para a referida contratação com base no 
Inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/21, através da empresa Instituto 


